PARECER Nº , DE 2026 DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1718 DE 2023.

De autoria da Deputada Beth Sahão o Projeto de lei (PL) em epígrafe institui a “Semana Estadual Estopinha”, voltada para o desenvolvimento de  atividades como gincanas, passeatas, competições esportivas, palestras, exposições, apresentações artísticas, oficinas, seminários para a comunidade e campanhas publicitárias a serem elaboradas através das Secretarias do Estado de São Paulo, voltadas para conscientização do respeito à vida e o combate aos maus tratos animais.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 01ª a 05ª Sessões Ordinárias (02 a 08/02/2024), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 
Em seguida a referida proposição foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça e foi analisada quanto aos aspectos jurídicos, legal e constitucional, dentro do artigo 31, § 1º do Regimento Interno, e recebeu parecer favorável ao Projeto, do Deputado Reis.
Na sequência, este projeto de lei foi conduzido para apreciação da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, tendo recebido parecer favorável do Deputado Luiz Claudio Marcolino.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para exame dos aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno.
A cachorra Estopinha foi a primeira influenciadora pet do país, adotada pelo Dr. Alexandre Rossi, médico veterinário, em 2009, ambos formaram uma dupla nas redes sociais mostrando técnicas que permitissem melhorar as relações com os animais.  Esse Projeto de Lei, ao instituir a Semana Estopinha de 17 a 23 de Setembro é relevante por se tratar de uma forma de homenagear a Estopinha e divulgar a importância da promoção ao respeito e dignidade e à vida dos animais.
Verificamos ainda que a propositura não pretende implementar novas atividades ainda não previstas, não concorrendo, portanto, para o aumento da despesa ou redução da receita do Estado, estando o projeto em conformidade com o que preceitua o artigo 25 da Constituição do Estado.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 1718, de 2023.

Sala das Comissões, em
Deputado Enio Tatto
Relator
